
Indicação nº ___/2020 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PV,  com 

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições 

regimentais, INDICA ao Exmo. Senhor Jonei Santos Petri, 

Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano,  que 

viabilize,  em  caráter  de  urgência,  o  serviço  de 

construção de um quebra-molas na Rua Maurílio Coelho, 

nas proximidades do Restaurante Companhia das Massas, no 

bairro Ilha da Luz, cep 29.309-810, neste Município. 

 

                Justificativa 

Motoristas  não  respeitam  limites  de  velocidade, 
ocasionando  medo  à  população  que  transita  no  local, 
colocando em risco a vida dos pedestres que utilizam 
essa  rua, já  existia  um  quebra-molas  no  local,  que 
devido  a  obra  de  repavimentação  asfáltica,  ficou 
reduzido  em  sua  grande  parte.  Daí  a  solicitação  de 
construção do quebra-molas, com o propósito de evitar 
acidentes e atender a reivindicação de moradores.

Devido ao exposto, solicito vossas providências.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 16 de Julho de 2020.

Brás Zagotto
Vereador PV

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitap  e  mirim.es.leg.br   

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/
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